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ANEXO VII 
TABELA PLANO DE CONTAS – AUDESP V

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO DO ITEM / SUBITEM

	 
	BENS E MATERIAIS PERMANENTES

	1.2.3.1.1.02.02
	BENS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

	1.2.3.1.1.01.03
	BENS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

	1.2.3.1.1.99.99
	OUTROS BENS E MATERIAIS PERMANENTES

	 
	DESPESAS DE CONVÊNIOS - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DO SUS

	1.1.2.3.3.03.00
	DESPESAS DE CONVÊNIOS - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DO SUS

	 
	DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS       

	3.3.2.3.1.32.00
	DESPESAS BANCÁRIAS PAGAS

	3.7.1.1.1.10.00
	IOF PAGO

	3.4.1.0.0.00.00
	JUROS PAGOS

	3.4.1.1.1.99.00
	OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS

	 
	DIVERSOS

	3.9.9.9.2.99.00
	DIVERSOS

	3.3.1.1.1.03.00
	GÁS DE COZINHA

	 
	GASTOS ADMINISTRATIVOS

	3.3.1.1.1.01.00
	COMBUSTÍVEL

	1.2.3.2.1.01.21
	ESTACIONAMENTO/CONDUÇÃO/TÁXI

	3.3.1.1.1.16.00
	MATERIAL DE EXPEDIENTE/CORREIO/FOTOCÓPIAS

	3.3.2.2.1.36.00
	SEGUROS

	1.1.3.1.1.01.05
	VIAGENS (HOTEL/PASSAGENS AÉREAS/PASS.RODOVIÁRIAS)

	3.9.5.1.1.05.00
	OUTROS GASTOS ADMINISTRATIVOS

	 
	GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

	1.1.5.6.1.02.00
	GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

	 
	LOCAÇÃO

	3.3.2.3.1.10.00
	DIVERSAS

	3.3.2.3.1.40.00
	EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA

	3.3.2.2.1.21.00
	EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR

	1.2.3.2.1.99.99
	IMÓVEL

	1.2.4.1.1.01.00
	SISTEMA DE SOFTWARE

	3.3.2.2.1.38.00
	VEÍCULOS

	 
	MANUTENÇÃO

	3.3.1.1.1.24.00
	PREDIAL E IMOBILIÁRIO

	3.3.1.1.1.39.00
	VEÍCULOS

	3.3.2.3.1.06.00
	OUTRAS MANUTENÇÕES

	3.3.1.1.1.25.00
	MANUTENÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS

	 
	MATERIAIS

	3.3.1.2.1.03.00
	MATERIAL DIDÁTICO

	1.2.3.1.1.01.04
	MATERIAL ESPORTIVO

	3.3.1.1.1.22.00
	MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA

	3.3.1.1.1.23.00
	UNIFORMES

	3.3.1.1.1.28.00
	EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO (EPI)

	3.3.1.1.1.99.00
	OUTROS MATERIAIS

	3.3.1.1.1.20.00
	ENXOVAL

	 
	MATERIAIS DE CONSUMO

	3.3.1.1.1.14.00
	BRINQUEDOS

	 
	MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR

	3.3.1.1.1.36.00
	MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR

	 
	MEDICAMENTOS

	1.1.5.6.1.05.00
	MEDICAMENTOS

	 
	RECURSOS HUMANOS

	3.1.1.1.1.01.22
	13º SALÁRIO

	2.1.8.8.1.01.11
	ASSISTÊNCIA MÉDICA

	3.1.1.2.1.02.05
	AVISO PRÉVIO

	3.1.2.2.1.01.00
	CONTRIBUIÇÃO AO INSS - COTA PATRONAL

	3.1.2.2.1.06.00
	CONTRIBUIÇÃO AO PIS

	3.3.2.3.1.30.00
	CURSOS/TREINAMENTO/RECICLAGEM

	3.1.1.2.1.01.11
	DIRETORIA (SALÁRIOS E ORDENADOS)

	3.3.2.2.1.16.00
	ESTAGIÁRIOS

	2.1.1.1.1.01.03
	FÉRIAS

	2.1.1.4.1.05.00
	FGTS

	3.1.1.2.1.01.14
	GRATIFICAÇÕES

	3.1.1.1.1.02.11
	INDENIZAÇÕES

	3.1.2.2.3.01.00
	INSS

	4.1.1.2.1.03.01
	IRRF

	3.1.9.1.1.00.00
	MULTA RESCISÓRIA FGTS

	2.1.1.1.1.01.00
	SALÁRIOS E ORDENADOS (EXCETO DIRETORIA)

	3.1.3.1.1.00.00
	VALE ALIMENTAÇÃO

	3.1.3.0.0.00.00
	VALE TRANSPORTE

	3.3.2.3.1.31.00
	ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

	3.1.2.2.1.03.00
	SEGUROS

	3.1.1.2.1.01.99
	OUTRAS DESPESAS DE RECURSOS HUMANOS

	 
	SERVIÇOS DE TERCEIROS

	3.3.2.2.1.15.00
	CONSULTORIA/ASSESSORIA CONTÁBIL

	3.3.2.3.1.01.00
	CONSULTORIA/ASSESSORIA JURÍDICA

	3.3.2.2.1.11.00
	LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

	1.2.3.2.1.06.01
	OBRAS/REFORMAS

	3.3.2.2.1.99.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA

	3.5.7.1.3.05.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

	3.3.2.3.1.04.00
	PUBLICIDADE E PROPAGANDA

	3.3.2.2.1.03.00
	SERVIÇOS DE AUDITORIA

	3.3.2.3.1.11.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI)

	3.3.2.3.1.54.00
	VIGILÂNCIA

	 
	SERVIÇOS MÉDICOS

	3.1.1.2.1.04.06
	SERVIÇOS MÉDICOS PESSOA FÍSICA

	3.3.2.3.1.99.00
	SERVIÇOS MÉDICOS PESSOA JURÍDICA

	 
	UTILIDADES PÚBLICAS

	1.2.3.2.1.05.06
	ÁGUA E ESGOTO

	3.3.2.3.1.08.00
	FORÇA E LUZ

	3.3.2.3.1.08.00
	INTERNET/TV A CABO

	3.3.2.3.1.08.00
	TELEFONES

	3.3.2.3.1.08.00
	GÁS DE COZINHA

	3.3.2.3.2.99.00
	OUTRAS UTILIDADES PÚBLICAS





	
PLANO DE CONTAS: o Plano de Contas é uma relação de códigos e classificações utilizados para registrar as movimentações financeiras e econômicas em atendimento às instruções do TCESP com a finalidade de prestação de informações ao sistema AUDESP FASE V. 
Esse documento é a base para a adequada elaboração do Plano de Trabalho pelas Organizações Sociais quando do preenchimento da Planilha Orçamentária no campo "PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS".

Assim, o Plano de Contas que as Organizações precisam apresentar à Prefeitura deve seguir à risca a seleção das contas deste documento, indicando o CÓDIGO correlacionado, a DESCRIÇÃO do ITEM e do SUBITEM, o ANO, o MÊS e o VALOR de maneira a padronizar a linguagem e facilitar o trabalho das comissões de monitoriamento e o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Utilizem a expressão EXATA descrita neste Plano de Contas, respeitando acentuações, ortografia e a escrita em CAIXA ALTA, conforme o exemplo a seguir:

CÓDIGO                 DESCRIÇÃO PRINCIPAL                       SUB-DESCRIÇÃO                                                ANO    MÊS           VALOR
1.2.3.1.1.02.02     BENS E MATERIAIS PERMANENTES   BENS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  2025   JANEIRO    1.500,32

Caso a conta selecionada contenha em sua descrição a expressão "outros" ou diversos" deverá ser especificado, ainda, a que se refere a despesa, conforme o exemplo a seguir: 
[bookmark: _GoBack]
1.2.3.1.1.02.02, BENS E MATERIAIS PERMANENTES, OUTROS BENS E MATERIAIS PERMANENTES, MESA DE ESCRITÓRIO, 2025, JANEIRO, 1.500,00
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